
ESTADO DO PARANÁ

OLUÇ ~ 2 01/76

"DISPOE SOBRE A ':I J":U RAÇ O AOS VE~~EADO~ S PAP-A
'0 PE 10 O nE 12 E FEVEREI~O DE 1977 A 31 ~
"JA4 EIRO D 1981" - e dá outras providências.

A CÂMA2A O ~ .•IclPIO ~E CO OiEL VIVIJA, ES~A O O
os termos da Lei Complemen:ar n~ 25 de 3 de Tulho de 197~,

Lei Compl e tar n2 2 de 18 de ju ho de 1973 - e derais disposi
·ivos le~ais atir.e :es à matária,

1( E S O L V E:
t. 12 - ica es":abelecido aos Vereadores da le Lslatur-a

renu~eração fixa Me sal na . A cia iJUal1977 a 19 1, uma porta a
,5% (quatro vir Ia ci co por cer."':o) calculada sobre ,- os subs~

dios devidos aos Depu ...ados à Assembléia Legi SIa'"iva do Estado do
#ar-ana,

arágrafo nico- orne te terá direi':o a ren eração fixada o "capt "
este artigo, o Vereador que es:iver no pleno exerc!cio do cargo e
a proporção do n' ero de dias que nele permanecer, consiãeran o o
ês como de 30 (~rin a) dias.
•• 2º - Fica estabelecida uma renu~eração variável m nsal'

legislativo, na L~por~ância igual a 7,5% (se-
cento) - sobre o valor dos subs!duos pagos •

para o mesmo per!odo
e virgula cinco por

,aos eputados a sembléia Legisla~iva do Es ado eo Paraná.
t , 32 - A parte variável será devida pelo comparpc~~ento t

do Vereador às sessões ordinárias e á par .icipação nas vo ações das
e as.
arágrafo único valor de cada sessão ordinária será ob":i o divi-

dindo-se o to al da parte variável #elo numero das que forem reali
zadas duran~e o ~St quer stejam previstas no .e !mento Interno ,
quer sejam elas prorrogadas.

t. 49 - As sessões extraordinárias, quando realizadas e
I

não coincidirem com as ordinárias, serão renumeradas, no máximo t

nÚmero de quatro mensais, com a . por~â~cia igual a 0,3% (zero
virgula três por cento) sobre os subs!duos devidos aos putados '



....-
,.,

-~

~-l
! r&
'~~

-

I-

• ~;
~

Câmara Muniuipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANA

Estaduais.
Art. 52 - !:osmeses em que a Câmara Mlnicipal se encontrar em
~escesso, os Vereadores receberão da mesma forma, a par~e fixa i-
~~al a 4,5% - mais os 7,5% previstos nos ar:s. 12 e 22 da presen-
te ...esolução.
Art. 62 - o Suplen:e fará juz as renumerações constan~es des-
ta Resolução, quando subs~ituir o ti~ular, perdendo es e ~odas as
vantagens do cargo, ressalvado o con"':idono arte 67 ~ lQ do Regi-
mento Interno.
Ar:. 7Q - As despesas co~ a renumeração dos Vereadores não p~

derão ultrapassar a1uaL~ente a 3% (~rês por cento) da receita Mu-
nicipal, efe:iva~ente realizada no exercício imediatamente an:e _
rior.
Parágrafo único-.;otalizando a soma dos valores es abe1ecidos nos
artigos anteriores, a importância superior a 3% (:rês por cen:o )
reduzir-se-a as porce ~agen: fixadas nos artigos anteriores de '
forma a restabelec~r-ge o limite rnáxj~o permitid0 pelo ar igo 79

da Lei Co~plementar nQ 25, de 3 de Julho de 1975.
~t. 82 - A Presente Resolição entrará em vigor no dia 1Q de
Fevereiro de 1977 e terá validade até o dia 31 de janeiro de 198~
revogadas as disposiçoes em contrário, especialmente a ReSOlução
ns 05/75.

Sala dz.s Sessões da Câmara Municipal de Cel. Vivi
da, aos vinte e dois (22) dias de ...~ovembro de 1976

Armelindo Schiavini - Presidente
Avelino Hazzotti - Vice-Presidente
Ernesto S edile - 1Q Secretário
edro Silvério Castanha- 2Q Secretário


